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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 18 de Janeiro de 2005.----------------------------------------------------------- 

------- Aos 18 dias do mês de Janeiro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões  Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Dr. Jorge Manuel 

Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores Senhores 

Professor Doutor João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. 

Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Dr. João dos 

Reis Alegre de Sá, Administrador Hospitalar; Maria do Céu Vidal Lourenço, 

Empresária e Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, Advogado, a reunião ordinária 

privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Não esteve presente na reunião o 

Senhor Vice-Presidente Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor, falta 

que a Câmara, por unanimidade, deliberou considerar justificada. Foi presente o 

resumo diário de tesouraria nº. 11, na importância 750.464,25 ¼� �VHWHFHQWRV� H�
cinquenta mil quatrocentos e sessenta e quatro euros e vinte e cinco cêntimos).. 

Tendo sido previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto 

da acta da reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por 

unanimidade, foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos 

Directores de Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da 

respectiva agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ----- 

�� ±� ���� $/7(5$d­2� $2� 25d$0(172� (� ���� $/7(5$d­2� ¬6� *5$1'(6�
23d®(6�'2�3/$12�'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�3$5$�2�$12�'(��������
O Senhor Presidente apresentou à Câmara o Projecto da 1ª. Alteração ao 

Orçamento e 1ª. Alteração às Grandes Opções do Plano do Município de 



Cantanhede para o ano de 2005 e que importam tanto na receita como na despesa 

na quantia de 217,465,00 ¼� �GX]HQWRV�H�GH]DVVHWH�PLO� TXDWURFHQWRV�H�VHVVHQWD�H�
cinco euros). $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�GHSRLV�GH�DSUHFLDU�RV�UHIHULGRV�GRFXPHQWRV��
GHOLEHURX�GDU�OKHV�D�VXD�DSURYDomR�SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��ILFDQGR�RV�RULJLQDLV�GRV�
PHVPRV�DUTXLYDGRV�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR�GH�DFWDV��$EVWLYHUDP�VH�RV�
9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'��0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR�H�'U��&DUORV�1DYHJD� ������������������ 
�� �� &216758d­2� '2� (',)Ë&,2� 6('(� '2� 3$548(� 7(&12/Ï*,&2� ��
),6&$/,=$d­2� '$� 2%5$� �� '$� $662&,$d­2� %(,5$� $7/Æ17,&2� 3$548(��
ofício datado de 06/01/05, solicitando que os serviços da Câmara Municipal de 

Cantanhede procedam à fiscalização da obra de construção do edifício Sede do 

Parque Tecnológico da Associação Beira Atlântico Parque, dado que a Associação 

não possui quadros técnicos habilitados para o efeito. Junto ao processo encontra-

se uma informação prestada em 14/01/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Apesar de ser elevado o volume de obras em curso no 

Departamento de Obras Municipais e haver escassez de pessoal técnico, como o 

presente pedido de fiscalização diz respeito a uma obra que, quer pela localização e 

proximidade, quer pelo tipo de estrutura e de acabamentos, é em tudo semelhante 

ao «Edifício BIOCANT» que este Departamento já está a fiscalizar e que se encontra 

em adiantado estado de construção, propõe-se a aceitação da função de 

fiscalização, como representantes do dono da obra nos termos e para o efeito do 

preceituado nos artigos nº. 178º., nº. 179º. e nº. 180º. do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 

de Março. A equipa de fiscalização será constituída nos termos da fiscalização das 

empreitadas da Câmara, sob a responsabilidade deste Departamento e, no caso em 

concreto, pelos técnicos seguintes: Anabela Lourenço, Engª. Civil, Directora do 

Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Cantanhede; Luís 
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Ribeiro, Engº. Técnico Civil que desempenha funções como Técnico em regime de 

contrato de avença nesta Câmara Municipal de Cantanhede; Ricardo Mendes, 

Técnico Profissional do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Cantanhede. Na 

parte correspondente ao projecto eléctrico e de telecomunicações: Luís Cutelo, 

Engº. Técnico Electrotécnico que desempenha funções como Chefe de Divisão de 

Apoio e Manutenção do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de 

Cantanhede; Júlio Simões, Técnico Profissional de Electricidade do quadro de 

pessoal da Câmara Municipal de Cantanhede. Na parte correspondente a redes de 

informática: Frederico Dinis, Engº. Informática que desempenha funções como 

Técnico em regime de contrato de avença nesta Câmara Municipal de Cantanhede. 

Em termos de segurança, nos termos do artigo 17º. e do artigo 19º. do Decreto-Lei 

nº. 273/2003, de 29 de Outubro, as funções de coordenador de segurança em obra, 

serão asseguradas pelo Engº. Luís Ribeiro, Técnico Superior de Higiene e 

Segurança, cuja declaração de aceitação se anexa.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX� DXWRUL]DU� TXH� D� ILVFDOL]DomR� GD� REUD� GH� FRQVWUXomR� GR� HGLItFLR� VHGH� GR�
3DUTXH� 7HFQROyJLFR� GH� &DQWDQKHGH� GD� $VVRFLDomR� %HLUD� $WOkQWLFR� 3DUTXH� VHMD�
HIHFWXDGD� SHORV� 7pFQLFRV� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� GD� &kPDUD�
0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GDTXHOH� 'HSDUWDPHQWR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
����,17(*5$d­2�1$�5('(�081,&,3$/�'2�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(�'2�
/$1d2�'$� (1� ������ (175(�2� .0� ������ (�2� .0� ������ �� &(/(%5$d­2�'(�
35272&2/2�(175(�2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�(�$�(3�±�(675$'$6�'(�
32578*$/��(�3�(����'$�(3�±�(675$'$6�'(�32578*$/��(�3�(���ofício datado 

de 14/01/05, remetendo para aprovação a minuta do Protocolo a celebrar entre o 



Município de Cantanhede e a EP – Estradas de Portugal, E.P.E., tendo em vista: 1) 

a integração na rede municipal do Concelho de Cantanhede do lanço da EN 234-1 

entre o Km 6,800 e o Km 9,900, classificado no PRN – Plano Rodoviário Nacional 

2000 como municipal, numa extensão de 3,100 km; 2) a execução da Variante de 

Portunhos (Poente) que permitirá a ligação da EN 234-1 à EM 584, estabelecendo a 

ligação à A14. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� ��� $SURYDU� D� PLQXWD� GR�
SURWRFROR� D� FHOHEUDU� HQWUH� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� D� (3� ±� (VWUDGDV� GH�
3RUWXJDO�� (�3�(��� WHQGR� HP� YLVWD� D� LQWHJUDomR� QD� UHGH�PXQLFLSDO� GR� &RQFHOKR� GH�
&DQWDQKHGH�GR�ODQoR�GD�(1�������HQWUH�R�.P�������H�R�.P��������FODVVLILFDGR�QR�
351�±�3ODQR�5RGRYLiULR�1DFLRQDO������FRPR�PXQLFLSDO�� QXPD�H[WHQVmR�GH�������
NP�H�D�H[HFXomR�GD�9DULDQWH�GH�3RUWXQKRV��3RHQWH��TXH�SHUPLWLUi�D�OLJDomR�GD�(1�
������ j� (0� ����� HVWDEHOHFHQGR� D� OLJDomR� j� $���� GRFXPHQWR� GR� TXDO� ILFDUi� XP�
H[HPSODU� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� SDUD� DVVLQDU� R� UHIHULGR� 3URWRFROR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
����$3/,&$d­2�7$3(7(�9È5,$6�(675$'$6�(�&$0,1+26�12�&21&(/+2�'(�
&$17$1+('(�±�)257,&/,0$� ��(675$'$�'(�287,/��&58=(,52��3Ï92$�'$�
/20%$��&$17$1+('(�� ��&21&8562�/,0,7$'2���$'-8',&$d­2���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 14/01/05 pela 

Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 

101º. do Código do Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 

59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, 

sobre a análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem 

terminou no dia 11/01/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou 

objecção ao referido na informação da Comissão de Análise, datada de 15/12/04. 
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Neste sentido, o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, 

nos termos da referida informação da Comissão de Análise, à firma Vítor Almeida & 

Filhos, Ldª., a empreitada de «Aplicação Tapete Várias Estradas e Caminhos no 

Concelho de Cantanhede – Forticlima / Estrada de Outil, Cruzeiro, Póvoa da Lomba 

(Cantanhede)», pelo valor da sua proposta no montante de 98.904,82 ¼���,9$��FRP�
prazo de execução de 150 dias.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 17/01/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R�
5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH� ©$SOLFDomR� 7DSHWH� 9iULDV� (VWUDGDV� H�
&DPLQKRV� QR� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH� ±� )RUWLFOLPD� �� (VWUDGD� GH� 2XWLO�� &UX]HLUR��
3yYRD�GD�/RPED��&DQWDQKHGH�ª�j�HPSUHVD�9tWRU�$OPHLGD�	�)LOKRV��/G����QRV�WHUPRV�
GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR� PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �QRYHQWD� H� RLWR� PLO�
QRYHFHQWRV� H� TXDWUR� HXURV� H� RLWHQWD� H� GRLV� FrQWLPRV�� �� ,9$� H� FRP� XP� SUD]R� GH�
H[HFXomR� GH� ���� GLDV�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD� GD� FHOHEUDomR� GH�
FRQWUDWR�HVFULWR�� FRQIRUPH�GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�DFWD� IRL� DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$*2$�'2�&$%(d2�'2�
5(%2/2� ±� &$59$/+(,5$� �� &$0$51(,5$� �� $%(5785$� '(� &21&8562�
/,0,7$'2���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada 

em 14/01/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se 

anexa o Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de 

Concurso da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso 

Limitado sem Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes 



à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 79.475,00 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�
execução é de 180 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Requalificação Urbana nas Freguesias», 0603 

07011518. Sugere-se que sejam convidadas as firmas em número de 13". $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR�
FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP� SXEOLFDomR� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D�
UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� �5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV� )UHJXHVLDV� ±� /DJRD� GR�
&DEHoR� GR� 5HEROR� ±� &DUYDOKHLUD�� &DPDUQHLUD´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR�
3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV��
GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�&(175$/�'(�6��
&$(7$12���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0(126�(�(1&(55$0(172�'$�
(035(,7$'$��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 07/01/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “A 

obra em título foi adjudicada à empresa Os Novos Construtores, de Cidálio Soares 

dos Ramos, Ldª., pelo valor de 105.945,20 ¼� �� ,9$�� (VWDQGR� D� REUD� FRQFOXtGD�
verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 849,98 ¼��� ,VA, o que representa 

0,80% do valor da adjudicação, propondo-se a sua aprovação.” Por sua vez a 

Directora do Departamento de Obras Municipais em 15/01/05 presta a seguinte 

informação: “Concordo. Propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba emitida 

em 17/01/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
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&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�
RV� WUDEDOKRV� D� PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH� ©5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV�
)UHJXHVLDV�±�/DUJR�&HQWUDO�GH�6��&DHWDQRª��QR�YDORU�GH��������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�
SDUD� HIHLWRV� GH� 2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D�
UHIHULGD�HPSUHLWDGD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� &216758d­2� �� %(1(),&,$d­2� �� 5(3$5$d­2� (',)Ë&,26� (6&2/$5(6�
�-,�(%���±�(6&2/$�'(�&$17$1+('(�68/���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�
0(126�(�(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou 

à Câmara uma informação prestada em 07/01/05 pelo Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à empresa Vidal 

Pereira & Gomes, Ldª., pelo valor de 92.500,00 ¼���,9$��(VWDQGR�D�REUD�FRQFOXtGD�
verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 20.344,75 ¼���,9$��R�TXH�UHSUHVHQWD�
21,99% do valor da adjudicação, propondo-se a sua aprovação.” Por sua vez a 

Directora do Departamento de Obras Municipais em 15/01/05 presta a seguinte 

informação: “Concordo. Propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba emitida 

em 17/01/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�
RV� WUDEDOKRV� D� PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR� �� %HQHILFLDomR� ��
5HSDUDomR�HGLItFLRV�(VFRODUHV� �-,�(%���±�(VFROD�GH�&DQWDQKHGH�6XOª��QR�YDORU�GH�



����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR�����$SURYDU�D�FRQWD�ILQDO�
H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�� �� 352-(&72� '(� $1,0$d­2� '(63257,9$� �� ©2� 35,0(,52� 0(5*8/+2ª� ��
&(/(%5$d­2� '(� 35272&2/2� (175(� 2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(�� 2�
$*583$0(172� '(� (6&2/$6� '(� &$17$1+('(� (� 2� &/8%(� (6&2/$� '(�
7e1,6� '(� &$17$1+('(��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 14/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Junto se 

anexa proposta de protocolo a celebrar entre esta Câmara Municipal, o 

Agrupamento de Escolas de Cantanhede e o Clube Escola de Ténis com vista ao 

desenvolvimento dos projectos de Animação Desportiva e «O Primeiro Mergulho».” 

Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

18/01/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR�6RFLDO� H� EHP�DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR� H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�D�FHOHEUDU�
HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��R�$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV�GH�&DQWDQKHGH�H�R�
&OXEH�(VFROD�GH�7pQLV�GH�&DQWDQKHGH��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GRV�3URMHFWRV�GH�
$QLPDomR�'HVSRUWLYD��QDV�PRGDOLGDGHV�GH�([SUHVVmR�)tVLFR�0RWRUD��%DVTXHWHERO�H�
7pQLV��H�©2�3ULPHLUR�0HUJXOKR�±�$GDSWDomR�DR�0HLR�$TXiWLFRª��GRFXPHQWR�GR�TXDO�
ILFDUi� XP� H[HPSODU� DUTXLYDGR� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� /LYUR� GH� $FWDV�� ���
0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH��SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR�GH�
&RODERUDomR�� ���������������������������������������������������������������������������������������������
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����©$6�&5,$1d$6�(�$�,17(51(7��3(5,*26�(�6(*85$1d$ª���$75,%8,d­2�
'(�68%6Ë',2�¬� $662&,$d­2�'(�3$,6�(�(1&$55(*$'26�'(�('8&$d­2�
'$�(%�����'(�&$17$1+('(���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 17/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do seguinte teor: “A 

Câmara Municipal de Cantanhede co-organizou com a Associação de Pais e 

Encarregados de Educação da EB 2,3 de Cantanhede em 14 de Maio de 2004 a 

palestra «As crianças e a Internet: perigos e segurança». O contributo da Autarquia 

passa pela comparticipação nas despesas de deslocação e alimentação do orador e 

na divulgação da referida palestra. Em fax datado de 07/01/05 o Presidente da 

Associação de Pais solicita à Câmara Municipal a atribuição de um subsídio, no 

montante de 173,62 ¼��(VWH�YDORU�VHUi�LPSXWDGR�DR�SURMHFWR�&ROPHLD��$FWLYLGDGH�Qº. 

10 – Atelier de Informática e deverá ser pago antes de 15 de Fevereiro do corrente 

ano, sob pena de não poder ser comparticipado. Deste modo permito-me propor à 

consideração superior a atribuição do subsídio no montante de 173,62 ¼��FRQIRUPH�
solicitação do Presidente da Associação de Pais e Encarregados de Educação da 

EB 2,3 de Cantanhede constante do Fax que se anexa.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 17/01/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO� H� EHP�
DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�
DWULEXLU� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �FHQWR� H� VHWHQWD� H� WUrV� HXURV� H�
VHVVHQWD�H�GRLV�FrQWLPRV��j�$VVRFLDomR�GH�3DLV�H�(QFDUUHJDGRV�GH�(GXFDomR�GD�
(%� ���� GH� &DQWDQKHGH� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� GH� GHVORFDomR� H�



DOLPHQWDomR� GR� RUDGRU� H� QD� GLYXOJDomR� GD� SDOHVWUD� ©$V� &ULDQoDV� H� D� ,QWHUQHW��
3HULJRV�H�6HJXUDQoDª��UHDOL]DGD�SRU�DTXHOD�$VVRFLDomR�GH�3DLV�H�(QFDUUHJDGRV�GH�
(GXFDomR��HP�SDUFHLUD�FRP�D�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH���������������������������
�����&(/(%5$d­2�'(�35272&2/2�'(�&2/$%25$d­2�(175(�2�081,&Ë3,2�
'(� &$17$1+('(� (� $6� %$1'$6� ),/$50Ï1,&$6� '2� &21&(/+2� '(�
&$17$1+('(��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 14/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Junto remeto a proposta do Protocolo 

de Colaboração a celebrar com as Bandas Filarmónicas do Concelho Banda 

Filarmónica da Associação Musical da Pocariça, Banda Filarmónica da Sociedade 

Filarmónica de Covões e Banda Filarmónica da Phylarmónica Ançanense – 

Associação Musical), para apreciação em reunião de Câmara.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 18/01/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP� DVVLP� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�
DV� PLQXWDV� GRV� 3URWRFRORV� GH� &RODERUDomR� D� FHOHEUDU� HQWUH� R� 0XQLFtSLR� GH�
&DQWDQKHGH� H� D� 6RFLHGDGH� )LODUPyQLFD� GRV� &RY}HV�� D� $VVRFLDomR� 0XVLFDO� GD�
3RFDULoD� H� D� 3K\ODUPyQLFD� $QoDQHQVH� ±� $VVRFLDomR� 0XVLFDO�� WHQGR� HP� YLVWD� D�
UHDOL]DomR�GH�GRLV�FRQFHUWRV�SRU�FDGD�XPD�GDV�UHIHULGDV�%DQGDV��GRFXPHQWRV�GRV�
TXDLV�ILFDUi�XP�H[HPSODU�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�/LYUR�GH�$FWDV�����
0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH��SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GRV�UHIHULGRV�3URWRFRORV�
GH�&RODERUDomR�� �����������������������������������������������������������������������������������������
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��� �� 35(67$d­2� '(� 6(59,d26� (175(� 2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(� (�
52'5,*2� -26e� )(55(,5$� *20(6� 48(,5Ï6�� 5(35(6(17$17(� '2�
48$57(72�'(�&25'$6�'(�&$17$1+('(���O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 17/01/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Junto 

remeto a proposta de contrato de Prestação de Serviços a celebrar com o Quarteto 

de Cordas de Cantanhede, para apreciação em reunião de Câmara. Nos termos da 

alínea d) nº. 1, do artigo 86 do Decreto-Lei 197/99, de 8 de Junho, propõe-se o 

ajuste directo, tanto pela aptidão artística do referido Quarteto, como pela 

originalidade do repertório apresentado pelo mesmo.” Junto ao processo encontra-

se uma informação de cabimento de verba emitida em 18/01/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP� DVVLP� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� PLQXWD� GR� FRQWUDWR� D� FHOHEUDU�
HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�R�6HQKRU�5RGULJR�-RVp�)HUUHLUD�*RPHV�4XHLUyV��
UHSUHVHQWDQWH� GR� JUXSR�PXVLFDO� GHQRPLQDGR�4XDUWHWR� GH�&RUGDV� GH�&DQWDQKHGH��
WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GH� �� HVSHFWiFXORV� QR� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH��
GRFXPHQWR�GR�TXDO�ILFDUi�XP�H[HPSODU�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�/LYUR�
GH�$FWDV�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH��SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�&RQWUDWR�
GH�3UHVWDomR�GH�6HUYLoRV�� ����������������������������������������������������������������������������
��� ��2)(57$�'(�38%/,&$d®(6�(',7$'$6�28�$32,$'$6�3(/2� ,167,7872�
'$6�$57(6� ��'2� ,167,7872�'$6�$57(6�±�0,1,67e5,2�'$�&8/785$, ofício 

datado de 05/01/05, informando da disponibilidade em oferecer à Biblioteca 

Municipal de Cantanhede um conjunto de 40 publicações editadas ou apoiadas pelo 



Instituto das Artes. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DFHLWDU� D� GRDomR�
HIHFWXDGD� SHOR� ,QVWLWXWR� GDV� $UWHV� GH� ��� SXEOLFDo}HV� HGLWDGDV� RX� DSRLDGDV� SRU�
DTXHOD�LQVWLWXLomR��PDQGDQGR�DJUDGHFHU�UHFRQKHFLGDPHQWH�WmR�JHQHURVD�RIHUWD�TXH�
HP�PXLWR�LUi�HQULTXHFHU�R�HVSyOLR�ELEOLRJUiILFR�GD�%LEOLRWHFD�0XQLFLSDO� �������������������
�����3$548(�'(63257,92�'$�6$1*8,1+(,5$���5()25d2�'$�,/80,1$d­2���
5$7,),&$d­2�'2�'(63$&+2�352)(5,'2�3(/2�6(1+25�35(6,'(17(���'2�
&(1752�62&,$/�'(�5(&5(,2�(�&8/785$�'$�6$1*8,1+(,5$��fax datado de 

12/01/05, solicitando o reforço da iluminação do Parque Desportivo da Sanguinheira 

com mais 4 projectores, dado que a que existe não é suficiente para a realização de 

eventos desportivos nocturnos. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 12/01/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “Propõe-se fornecer os 4 projectores aqui solicitados, cujo custo se 

estima em 600,00 ¼� FRP� ,9$� LQFOXtGR�� VHQGR� WHFQLFDPHQWH� R� DFRQVHOKiYHO� H�
esclarecendo que temos os mesmos em stock. A montagem deverá ficar a cargo do 

Centro Social de Recreio e Cultura da Sanguinheira.” O Senhor Presidente por 

despacho proferido em 14/01/05 autoriza o fornecimento dos 4 projectores ao Centro 

Social de Recreio e Cultura da Sanguinheira, tendo em vista o reforço da iluminação 

do Parque Desportivo da Sanguinheira, mandando submeter o processo a 

ratificação da Câmara, no sentido do presente fornecimento constar como subsídio 

em materiais. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�UDWLILFDU�R�GHVSDFKR�SURIHULGR�
HP� ��������� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� SHOR� TXDO� IRL� DXWRUL]DGR� R�
IRUQHFLPHQWR� GH��� SURMHFWRUHV�� QR� YDORU� JOREDO� GH� �������¼� �VHLVFHQWRV� HXURV��� DR�
&HQWUR�6RFLDO� GH�5HFUHLR� H�&XOWXUD� GD�6DQJXLQKHLUD�� WHQGR� HP� YLVWD� R� UHIRUoR� GD�
LOXPLQDomR� GR� 3DUTXH�'HVSRUWLYR� GD� 6DQJXLQKHLUD�� 0DLV� GHOLEHURX� D�&kPDUD�� SRU�
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XQDQLPLGDGH�� TXH� R� UHIHULGR� IRUQHFLPHQWR� ILTXH� D� FRQVWDU� FRPR� VXEVtGLR� HP�
PDWHULDLV����������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� 3(','2�'(� $32,2� ±� &216758d­2�'(� %$/1(È5,26� �� '$� $5&80$� ±�
$662&,$d­2� 5(&5($7,9$� (� &8/785$/� '$� 0$/+$'$, ofício datado de 

25/10/04, solicitando a atribuição de um subsídio complementar, destinado a 

comparticipar nas despesas com a construção dos balneários do campo de futebol 

da Associação, conforme assumido na reunião do executivo de 03/02/04. Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 18/01/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��QD�VHTXrQFLD�GR�GHOLEHUDGR�QD� UHXQLmR�GH����������H�GHFRUUHQWH�GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� $5&80$� ±� $VVRFLDomR� 5HFUHDWLYD� H� &XOWXUDO� GD�
0DOKDGD� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� ��������� ¼� �RLWR� PLO� VHWHFHQWRV� H� FLQTXHQWD�
HXURV���SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�DV�REUDV�GH�FRQVWUXomR�GRV�EDOQHiULRV�
GR�FDPSR�GH�IXWHERO�GDTXHOD�$VVRFLDomR����������������������������������������������������������
��� �� &$03(21$72� 1$&,21$/� '(� $31(,$� (0� 3,6&,1$� �� &('Ç1&,$� '$6�
,167$/$d®(6� '$� 3,6&,1$� 081,&,3$/� '(� &$17$1+('(� � (� ,6(1d­2� '2�
3$*$0(172� '$6� 7$;$6� '(� 87,/,=$d­2� �� '$� $662&,$d­2�
,17(51$&,21$/� 3$5$� 2� '(6(192/9,0(172� '$� $31(,$� ±� 6(&d­2�
32578*$/�� fax datado de 05/01/05, solicitando a cedência das instalações da 

Piscina Municipal de Cantanhede, tendo em vista a realização de uma etapa do 

Campeonato Nacional de Apneia em Piscina a realizar no dia 27 de Fevereiro de 

2005. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 12/01/05 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres, do seguinte teor: “Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-



me informar o seguinte: 1) Somos favoráveis à realização do evento nas Piscinas 

Municipais de Cantanhede, dado tratar-se de uma actividade bastante interessante e 

de contornos inéditos na nossa zona, integrando-se no Plano Estratégico de 

Desenvolvimento Desportivo do Concelho pois estimula o aparecimento de novas 

actividades potenciando as estruturas. 2) Em termos de compromissos do Município 

e após conversa com os responsáveis elas resumem-se a: - cedência do tanque P1 e 

duas pistas do tanque P2; - 40/50 refeições – estima-se o custo de 250,00 ¼��- 1 sala 

de formação – Pavilhão do Clube de Futebol «Os Marialvas»; - Prémios – 25,00¼�����
A prova realizar-se-á no dia 27/02/05 (Domingo) pelo que, se superiormente assim 

for entendido, deverá ser autorizado a isenção do pagamento de taxas.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV��
GHOLEHURX�� ��� &HGHU� DV� LQVWDODo}HV� GDV� 3LVFLQDV� 0XQLFLSDLV� GH� &DQWDQKHGH�� FRP�
LVHQomR� GDV� FRUUHVSRQGHQWHV� WD[DV�� j� $VVRFLDomR� ,QWHUQDFLRQDO� SDUD� R�
'HVHQYROYLPHQWR�GD�$SQHLD�±�6HFomR�3RUWXJDO��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GH�XPD�
HWDSD� GR� &DPSHRQDWR� 1DFLRQDO� GH� $SQHLD� HP� 3LVFLQD� D� UHDOL]DU� QR� GLD� ��� GH�
)HYHUHLUR�GH����������$SRLDU�D�LQLFLDWLYD�QRV�PROGHV�SUHFRQL]DGRV�QD�LQIRUPDomR�GD�
'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV� ��������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 12� /8*$5� '(� 52'(/2��
)5(*8(6,$�'(�&$',0$���$3529$d­2�'$6�2%5$6�'(�85%$1,=$d­2���'(�
6$1'5$� &5,67,1$� )(51$1'(6� $%5$17(6�� residente no lugar de Rodelo, 

Freguesia de Cadima, requerimento datado de 11/11/04, solicitando a aprovação 

das Obras de Urbanização e planta de síntese referente ao Loteamento Urbano nº. 

136/03, sito no lugar de Rodelo, Freguesia de Cadima, já aprovado na reunião de 

06/04/04. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 14/01/05 
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pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Na deliberação da 

Câmara Municipal de 6/04/04, foram fixadas as condições de aprovação do presente 

loteamento, que dá origem à constituição de 3 lotes para habitação unifamiliar. De 

seguida foi apresentada a planta de síntese rectificada e apresentados os projectos 

das obras de urbanização, que tiveram parecer favorável da EDP, INOVA e 

Departamento de Obras Municipais. Assim, propõe-se a aprovação da planta de 

síntese rectificada (a anexar ao alvará) os projectos das obras de urbanização, nos 

termos dos pareceres emitidos, fixando as seguintes condições para a emissão do 

alvará:  a) Prestação de caução, para garantia da boa e regular execução das infra-

estruturas, no valor de 7.269 ¼�� FRQIRUPH� D� VHJXLU� VH� GHVFULPLQD�� - Rede de 

abastecimento de água (ramais) 558 ¼�� - Rede de esgotos domésticos (ramais) 

1.050 ¼�� - Plataforma de resíduos sólidos 400 ¼�� - Rede eléctrica 600 ¼�� - 

Arruamentos (berma e valeta revestida) 3.500 ¼��6XE�7RWDO�������¼���TXH�DFUHVFLGR�
de IVA (19%) no valor de 1.161 ¼��WRtaliza 7.269 ¼��E��2�SUD]R�SDUD�D�H[HFXoão das 

infra-estruturas é de 6 meses; c) Pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, 

no valor de 2.280 ¼��FDOFXODGD�GH�DFRUGR�FRP�R�DUWº 52º do Regulamento Municipal 

de Edificação e Urbanização; d) Compensação em numerário no montante de 342 ¼��
devida pela área de cedência em falta, nos termos do artº 56º do referido 

regulamento.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DSURYDU� DV� REUDV� GH�
XUEDQL]DomR�� UHIHUHQWHV� DR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� D� 6HQKRUD� 6DQGUD� &ULVWLQD�
)HUQDQGHV� $EUDQWHV� SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QR� OXJDU� GH� 5RGHOR�� )UHJXHVLD� GH�
&DGLPD��D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�Q�����������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�
FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR� ������������������������������������������������������������������



��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� $� 48(� 6(� 5()(5(� 2� $/9$5È� '(�
/27($0(172� 1��� ������ 6,72� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(�� 3(','2� '(�
$3529$d­2�'(�$/7(5$d­2�$2�/27($0(172���'(�6,/9e5,2�'(�2/,9(,5$�
0$548(6�� residente no lugar e Freguesia de Corticeiro de Cima, Concelho de 

Cantanhede, requerimento datado de 09/08/04, solicitando a aprovação de alteração 

ao Loteamento sito em Vale das Pegas, na Cidade de Cantanhede, a que se refere 

o Alvará de Loteamento nº. 9/92. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 17/01/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do 

Território, do seguinte teor: "O requerimento apresentado diz respeito a uma 

proposta de alteração ao loteamento com o alvará nº. 9/92. A alteração proposta 

corresponde à união do lote nº. 1 e lote nº. 2, passando o loteamento a ter apenas 

18 lotes. Ao nível da tipologia, reformulou-se a construção de habitações geminadas 

para construção isolada. Não houve aumento da área bruta de construção. Não há 

alteração das infra-estruturas existentes, nem aumento de áreas de cedência. 0 - 

Parâmetros da operação de loteamento (conforme elementos do promotor): Área da 

parcela – 23.801,00 m2; Área do lote alterado – 2.230 m2; Área total de construção 

do lote alterado – 791,67 m2; Número de lotes total - 18. 1 - Instrução do processo – 

O processo encontra-se instruído de acordo com as normas legais em vigor. 2 - 

Enquadramento nos instrumentos de planeamento territorial e demais 

regulamentação em vigor. 2.1 - Plano de Urbanização de Cantanhede – De acordo 

com a planta de zonamento do Plano de Urbanização de Cantanhede, ratificado pela 

R.C.M. nº. 7/2000, publicada no D.R. nº. 54 – I Série, de 4 de Março de 2000, o 

terreno a lotear localiza-se na ZUC, zona urbana consolidada, permitindo uma 

cércea máxima de rés-do-chão + 1, com um COS de +- 0,50. 3 – Uma vez que o 

pedido de alteração não cumpre o disposto no ponto 2 do artº. 27º. do Decreto-Lei 
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nº. 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei 

nº. 177/2001, de 4 de Junho, a alteração à licença da operação de loteamento é 

precedida de discussão pública, nos termos do artigo supra referido, conjugado com 

o estabelecido no artº. 22º. do mesmo decreto. 4 - A proposta de alteração dá 

cumprimento às condições de ocupação definidas nos artº. 20º. e nos outros artigos 

aplicáveis do regulamento do PU de Cantanhede. Será então de aprovar o 

loteamento, com as seguintes condições: a) realização da discussão pública, de 

acordo com o ponto 3; b) admite-se a existência de cave enterrada para 

parqueamento ou arrumos com acesso apenas dentro do perímetro da construção; 

c) as infra-estruturas ficam a cargo do requerente, nos termos dos pareceres 

emitidos pela Inova-EM e EDP; 5 - Compensações e Taxas – Uma vez que a 

alteração proposta não altera a capacidade construtiva do lote, não há lugar ao 

pagamento de taxas urbanísticas.” Por sua vez o Director do Departamento de 

Urbanismo em 17/01/05 presta a seguinte informação: "É de deferir nos termos da 

informação." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�7HUULWyULR�� GHOLEHURX�
PDQGDU� VXEPHWHU� j� GLVFXVVmR� S~EOLFD�� SHOR� SHUtRGR� GH� ��� GLDV�� D� DOWHUDomR� DR�
/RWHDPHQWR�8UEDQR�Q����������VLWR�HP�9DOH�GDV�3HJDV��QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH��D�
TXH�VH�UHIHUH�R�$OYDUi�GH�/RWHDPHQWR�Q���������GH�KDUPRQLD�FRP�R�GLVSRVWR�QR�Q�����
GR�DUW�������GR�'HFUHWR�/HL�Q�����������GH����GH�6HWHPEUR��QD�UHGDFomR�GDGD�SHOR�
'HFUHWR�/HL� Q��� �������� GH� ��� GH� 'H]HPEUR� H� QRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�
7HUULWyULR� ���������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� &20� 2� $/9$5È� 1��� ������ 6,72� 1$�
(675$'$�'26�/$0(,526��1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(���352552*$d­2�



'2�35$=2�3$5$�&21&/86­2�'$6�2%5$6�'(�85%$1,=$d­2� ��'(�0$5,$�
/8&Ë/,$�'$�&267$�6,0®(6�/(­2��6$/9$'25�-2­2�'$�&267$�6,0®(6�(�
0$5*$5,'$�'(�)È7,0$�'$�&267$�6,0®(6�&(5$�� requerimento entrado nos 

serviços no dia 11/01/05, solicitando a prorrogação do prazo por um período de 90 

dias para a conclusão das obras de urbanização referentes ao Loteamento Urbano 

nº. 70/01, a que se refere o Alvará nº. 7/04, sito na Estrada dos Lameiros, na Cidade 

de Cantanhede. O Director do Departamento de Urbanismo em 12/01/05 presta a 

seguinte informação: “Pode ser deferido o pedido de prorrogação por 3 meses ao 

abrigo do nº. 2 do artº. 53º. do Decreto-lei nº. 177/01, de 4 de Junho.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D�SURUURJDomR�GH�SUD]R�SRU�PDLV���PHVHV�SDUD�D�
FRQFOXVmR�GDV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR�UHIHUHQWHV�DR�/RWHDPHQWR�8UEDQR�Q����������D�
TXH� VH� UHIHUH� R� $OYDUi� Q��� ������ VLWR� QD� (VWUDGD� GRV� /DPHLURV�� QD� &LGDGH� GH�
&DQWDQKHGH�� QRV� WHUPRV� GR� Q��� �� GR� DUW��� ����� GR�'HFUHWR�OHL� Q��� �������� GH� �� GH�
-XQKR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(����$����'(�-$1(,52�'(������� O Senhor Vereador Prof. Dr. 

João Moura apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e 

desportivos a realizar no período de 18 a 25 de Janeiro de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�
FRQKHFLPHQWR� �������������������������������������������������������������������������������������������  
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 11 a 17 de 

Janeiro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos: - 1 requerimento 
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solicitando horário de funcionamento; - 3 requerimentos solicitando revalidação do 

cartão de feirante; - 1 requerimento solicitando revalidação de cartão de vendedor 

ambulante; - 9 requerimentos solicitando revalidação da licença de condução de 

ciclomotor; - 2 requerimentos solicitando segunda via de chapa de matrícula; - 3 

requerimentos solicitando transferência de ciclomotor; - 3 requerimentos solicitando 

certidões diversas; - 5 requerimentos solicitando licença para obras. No mesmo 

período foram autorizados os pagamentos constantes das ordens de pagamento n.º 

2 a 63 da importância de 37.229,58 ¼��WULQWD�H�VHWH�PLO�GX]HQWRV�H�YLQWH�H�QRYH�HXURV�
e cinquenta e oito cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo 

assunto algum mais a tratar e sendo 15,30 horas, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião, lavrando-se para constar a acta presente.----------------------------�
 


